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providenciado junto a secretaria competente, veri
das árvores localizadas no Bairro Parque Marinha

s

executivo municipal, após ouvida a ca§a na forma regimental, para que seja

ficar a possibi lidade da poda

les

do PEN

JUSTIACATIVA : Referidas árvores estão causando transtomos aos

pedestres e deficientes visuais que necessitam utilizar a calçada, Podendo

inclusive causar danos fisicos e materiais, não somente aos moradores das

residências, bem como aos transeuntes e veículos que trafegam pelo referido

bairro.
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O vereador abaixo assinado, solicita

Presidente


